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A Sua Excelência Senhor 
Sérgio  Don  izete Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paraguaçu Paulista-SP 

Assunto: Oficio n° 0131/2020 (Protocolo n° 1712/2020), referente complementação 
do Projeto de Lei n° 09/2020 — Convênio DER/SP. 

: Senhor Presidente; 

Em atenção , ao oficio supracitado, que solicita complementação do 
Projeto de Lei n° 09/2020, que Autoriza o Executivo Municipal a celebrar convênio 
com o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo — DER/SP, 
e dá outras providências, de acordo com o Departamento de Agricultura e 
Abastecimento reiteramos e acrescentamos as informaçaes que constaram da 
referida propositura. 

0 Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo 
(DER/SP) está concluindo um amplo levantamento sobre as Estradas Vicinais 
Paulistas. Com  os dados desse levantamento, a Secretaria de Logistica e 
Transportes e o Governo do Estado de São Paulo definirão uma programação para 
as obras nessas vicinais. Nesse caso, vicinal do Municipio poderá ser incluida nessa 
programação e a aprovação da propositura apresentada é o ponto de partida para 
que se evite transtornos de última hora e o processo de convênio não sofra atrasos. 

- A Minuta do Convênio não foi anexada ao Projeto de Lei n° 09/2020, pois 
-o DER/SP ainda não a disponibilizou. Tal definição ocorrerá após a conclusão do 
levantamento das Estradas Vicinais Paulistas. Somente foi enviada pelo DER/SP a 
minuta da lei, conforme  e-mail  anexo. 

Posto isto, apelamos aos bons préstimos de Vossa Excelência para que 
dê o encaminhamento que achar necessário ao Projeto de Lei n° 09/2020, nos 
comprometendo a enviar a minuta do convênio assim que disponibilizada pelo DER/ 
SP. De acordo com o Departamento de Agricultura e Abastecimento, acredita-se que 
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os municipios que enviarems  a documentação antecipadamente ao DER/SP terão 
prioridade no atendimento por essa programação do Governo do Estado. 

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos 
de alta estima e distinta consideração., 

Atenciosamente. 
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Mais alta 

• Minuta de lei LicitagSo 2020 - ppta.doc (-26  KB)  

Exma. Sra. Almira Ribas Garrns 
M. D. Prefeita Municipal de Paraguagu Paulista/SP. 

0 DER está concluindo urriamplo levantamento sobre as Estradas Vicinais Paulistas. 
Com os dados em mãos, a Secretaria de Logistica e Transportes e o Governo do Estado de  Sao  Paulo, definirão 
uma programação para as obras nessas rodovias. 
No caso de vicinal desse Municipio ser incluida nessa programação, estamos propondo a V Ex.a., para evitar 
transtornos de última hora e para que o processo de convênio não sofra atrasos, que antecipe junto ao Legislativo 
Municipal, a elaboração da Lei Municipal que autorize esse Executivo a firmar convênio com este Departamento 
para realizar as despesas decorrentes de sua participação na avença. 
Anexamos MINUTA da Lei Municipal. 

Att, 
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LEI MUNICIPAL N° 	(data)  

'AUTORIZA 0 EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM 0 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE  SAO  PAULO 
-- DER/SP, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

	 , Prefeito Municipal de 	,(comarca de ....), 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal de 	Aprovou e ele Sanciona e Promulga em redação final a seguinte 
lei: 

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar 
Convênio com o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo — 
DER/SP. . 

Artigo 2° - Fica o Poder Executivo Municipal, desde logo, autorizado a 
realizar as despesas decorrentes de sua participação na avença. 

Artigo 3° - As despesas decorrentes do disposto no Artigo 2° desta Lei, 
correrão por conta de dotações pr6prias do orçamento vigente, suplementadas se 
necessário. 

Artigo 4° -Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de 	, em 	de 	de 2020 

(nome) 
Prefeito Municipal 

Publicada e registrada em livro próprio na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de 	, e afixada em lugar de costume na data supra. 

(nome) 
Secretário designado 

Rua 	 n° 	 CEP- 	 Fone: 
Cidade de 	-SP  
e-mail:  
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